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Prefeitura Municipal de Apiácas
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

2° TERMO DE ALTERAÇÃO AO CONTRATO N°112/2007

CONTRATADO-  ROMATRE CONSTRUTORA LTDA

OBJETO: CONSTRUÇÃO CENTRO DE EVENTOS

VALOR GLOBAL - R$  30.100,60

VIGENCIA- 31/03/2007

Prefeitura Municipal de Araputanga
CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Araputanga na pessoa do chefe do
Departamento de Recursos Humanos, Ovídio de Freitas Godoy, convoca
as pessoas abaixo relacionados a comparecer nesta prefeitura junto ao
RH – Recursos Humanos até o dia 16/01/2008 munidos das documentações
pessoais e PIS/PASEP, para regularização da RAIS junto ao INSS.

Alcides dos Santos Ferreira, Eliane Fernandes da Silva, Ernandes
Gomes de Paiva, e Luzia Monteiro de Oliveira.

OVÍDIO DE FREITAS GODOY
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

Prefeitura Municipal de Aripuanã
DECRETO Nº. 1.325/2007

SÚMULA:
“DISPÕE, SOBRE A DESAPROPRIAÇÃO DO IMÓVEL RURAL

DENOMINADO DE LOTE Nº.20, DA SECÇÃO “A” DESMEMBRADO DA 1ª
PARTE DA GLEBA DARDANELLOS, COM ÁREA DE 115HA5229M² (CENTO
E QUINZE HECTARES, CINCO MIL DUZENTOS E VINTE E NOVE METROS
QUADRADOS), SITUADO NESTE MUNICÍPIO DE ARIPUANÃ-MT., PARA FINS
DE UTILIDADE PÚBLICA”

O Prefeito Municipal de Aripuanã, Estado de Mato Grosso, no uso de
suas atribuições legais, com fundamento no artigo 5º, XXIV da Constituição
Federal, Decreto Lei nº. 3.365, de 21/06/41, modificado pela Lei Federal de
nº. 4.132 de 01/09/1962, e amparado no tem IV do artigo 82 da Lei Orgânica
Municipal, bem como em consonância a Lei Federal nº. 101, de 04/05/2000.

Considerando, que através do Decreto Municipal nº. 1324/2007,
foi declarada de Utilidade Pública, para fins de desapropriação o
imóvel denominado de  LOTE Nº.20, DA SECÇÃO “A” DESMEMBRADO
DA 1ª PARTE DA GLEBA DARDANELLOS, COM ÁREA DE 115HA5229M²
(CENTO E QUINZE HECTARES, CINCO MIL DUZENTOS E VINTE E
NOVE METROS QUADRADOS), SITUADO NESTE MUNICÍPIO DE
ARIPUANÃ-MT., o qual cujas características e confrontações são as
seguintes: Partindo de um marco de madeira de lei MP01 cravado
na nascente do Ribeirão Frei Canuto, o caminhamento segue com
rumo magnético de NW 38º30’’SE  e uma distância de 100,00metros,
encontrando-se outro marco de madeira de lei MP-02, limitando-
se com o lote 19, o caminhamento segue com rumo magnético de

NE  38º30’’SW a uma distância de 1.750,00m, até encontrar outro
marco de madeira de lei MP-03, com rumo magnético de NE
83º00’SW e uma distância de 237,00m, onde se encontra cravado
outro marco de madeira MP-04, limitando com o lote-21, o
caminhamento segue com o rumo magnético de  S 00º00’N  e uma
distância de 1.441,00m  até encontrar outro marco de madeira de
lei MP-05, que limita com o lote nº. 32 da mesma Secção, seguindo
o caminhamento com rumo magnético de SW 88º30"”SE e distância
1.271,00 também confinando com o lote nº. 31, da mesma Seção.
Chegando assim ao marco que teve origem o ponto de partida.
Imóvel este devidamente Escriturado e Registrado em favor de
MADEIREIRA BARRA GRANDE LTDA incorporadora da
MADEIREIRA FAXINAL, conforme Matricula de nº. R-06-26.834 do
Sexto Serviço Notarial e Registro de Imóveis da Terceira
Circunscrição Imobiliária – Livro nº. 2 CL-Cuiabá – MT.

Considerando, que a Comissão de Avaliação constituída através do
Decreto de nº. 1.197/2007, estabeleceu o valor de R$ R$ 173.284,35 (cento
e setenta e três mil, duzentos e oitenta e quatro reais e trinta e cinco centavos),
como valor comercial desse terreno, para fins de desapropriação.

Considerando, finalmente, que através do OFÍCIO de nº. 701/2007-
GP, de 27/12/2007, a empresa MADEIREIRA BARRA GRANDE LTDA, foi
cientificada do valor atribuído como pagamento do terreno em questão, e
que o mesmo, dentro do prazo legal lhe concedido, manifestou sua
concordância para a celebração do acordo amigável ao preço avaliado.

  D E C R E T A:

Artigo 1º Fica desapropriado o LOTE Nº.20, DA SECÇÃO “A”
DESMEMBRADO DA 1ª PARTE DA GLEBA DARDANELLOS, COM ÁREA DE
115HA5229M² (CENTO E QUINZE HECTARES, CINCO MIL DUZENTOS E VINTE
E NOVE METROS QUADRADOS), SITUADO NESTE MUNICÍPIO DE
ARIPUANÃ-MT., o qual cujas características e confrontações são as
seguintes: Partindo de um marco de madeira de lei MP01 cravado
na nascente do Ribeirão Frei Canuto, o caminhamento segue com
rumo magnético de NW 38º30’’SE e uma distância de 100,00metros,
encontrando-se outro marco de madeira de lei MP-02, limitando-
se com o lote 19, o caminhamento segue com rumo magnético de
NE  38º30’’SW a uma distância de 1.750,00m, até encontrar outro
marco de madeira de lei MP-03, com rumo magnético de NE
83º00’SW  euma distância de 237,00m, onde se encontra cravado
outro marco de madeira MP-04, limitando com o lote-21, o
caminhamento segue com o rumo magnético de  S 00º00’N  e uma
distância de 1.441,00m  até encontrar outro marco de madeira de
lei MP-05, que limita com o lote nº 32 da mesma Secção, seguindo
o caminhamento com rumo magnético de SW 88º30"”SE  e
distância  1.271,00 também confinando com o lote nº31, da mesma
Seção. Chegando assim ao marco que teve origem o ponto de
partida. Imóvel este devidamente Escriturado e Registrado em
favor de MADEIREIRA BARRA GRANDE LTDA incorporadora da
MADEIREIRA FAXINAL, conforme Matricula de nº R-06-26.834 do Sexto
Serviço Notarial e Registro de Imóveis da Terceira Circunscrição
Imobiliária – Livro nº. 2 CL-Cuiabá – MT.
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Artigo 2º Fica fixado o valor da desapropriação em R$ 173.284,35

(cento e setenta e três mil, duzentos e oitenta e quatro reais e trinta e
cinco centavos),  valor este a ser pago em uma única parcela em moeda
corrente nacional.

Artigo 3º Fica o Departamento de Contabilidade autorizado a realizar
os procedimentos legais para o pagamento desta desapropriação, tudo
nos moldes acima mencionado.

Artigo 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Aripuanã, aos 27 dias do mês de
dezembro de 2007.

EDNILSON LUIZ FAITTA
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

RAFAEL GOMES PAULINO
Secretário Mun. de Adm. e Planejamento

Certidão de Publicação

Certifico para os devidos fins, nos termos do art. 81, III, da Lei Orgânica
Municipal, que o presente Decreto  foi publicado no quadro de avisos da
Prefeitura em 27/12/2007.

MARINETE KLAT  BEZERRA
Secretária Adjunta de Administração

Port. n° 2744/2006

Prefeitura Municipal de Carlinda
EDITAL DE PUBLICAÇÃO

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: CARTA CONVITE
PROCESSO Nº 024/2007
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de

Carlinda – MT, torna público aos interessados que Conforme Edital de
Licitação da Carta Convite nº 024/2007, destinada a selecionar melhor
proposta para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA AO MUNICÍPIO,
VOLTADOS PARA A IDENTIFICAÇÃO DE PROJETOS DE INTERESSE AO
MUNICÍPIO PARA O EXERCICIO 2008. Não houve comparecimento de
licitantes interessados, ocorrida no dia 18 de dezembro de 2007.

Carlinda/MT, em 02 de janeiro de 2008.

CRISTIANO BENSONE
Presidente da CPL

Publique-se
EDITAL DE PUBLICAÇÃO

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: CARTA CONVITE
PROCESSO Nº 023/2007
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de

Carlinda – MT, torna público aos interessados que Conforme Edital de
Licitação da Carta Convite nº 023/2007, destinada a selecionar melhor
proposta para a LOCAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO E
ATUALIZAÇÃO NOS SISTEMAS DE CONTABILIDADE PÚBLICA
GERENCIAL DE ORDEM LEGAL DEFINIDO DE ACORDO COM A LEI
4.320/64 E LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL (LC Nº 101/2000),
ORÇAMENTO, TESOURARIA, ESTES NOS TERMOS DAS NORMATIVAS
DO TCE-MT, TRIBUTAÇÃO, EDUCAÇÃO, SAÚDE, PATRIMÔNIO,
RECURSOS HUMANOS, ALMOXARIFADO SISTEMA PARA CONTROLE
DA AÇÃO SOCIAL, SISTEMA PARA GERENCIAMENTO DA SAÚDE
MUNICIPAL E PREVIDENCIA SOCIAL, URANTE  O EXERCÍCIO DE 2008.
Sagrou-se vencedoras do Certame Licitatório a Empresa:

Ø AGILI SOFTWARES PARA AREA PUBLICA.
Carlinda/MT, em 02 de janeiro de 2008.

CRISTIANO BENSONE
Presidente da CPL

Publique-se

EDITAL DE PUBLICAÇÃO
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
PROCESSO Nº 019/2007
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de

Carlinda – MT, torna público aos interessados que Conforme Edital de
Licitação da Tomada de Preços nº 019/2007, Sagrou-se vencedora do
Certame Licitatório o participante:

Ø PETROTELIS COMERCIO DE PETROLEO LTDA

Carlinda/MT, em 04 de janeiro de 2008.

CRISTIANO BENSONE
Presidente da CPL

Publique-se

EDITAL DE PUBLICAÇÃO
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
PROCESSO Nº 018/2007
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de

Carlinda – MT, torna público aos interessados que Conforme Edital de
Licitação da Tomada de Preços nº 018/2007, Sagrou-se vencedora do
Certame Licitatório o participante:

Ø COMERCIAL CARLINDA DE ALIMENTOS LTDA

Carlinda/MT, em 04 de janeiro de 2008.

CRISTIANO BENSONE
Presidente da CPL

Publique-se

EDITAL DE PUBLICAÇÃO
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: CARTA CONVITE
PROCESSO Nº 022/2007
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de

Carlinda – MT, torna público aos interessados que Conforme Edital de
Licitação da Carta Convite nº 022/2007, destinada a selecionar melhor
proposta para a CONTRATAÇÃO de EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE PÚBLICA COM
RESPONSABILIDADE TÉCNICA PARA O EXERCÍCIO 2008. Sagrou-se
vencedoras do Certame Licitatório as Empresas:

Ø MILTON DOS SANTOS.

Carlinda/MT, em 07 de janeiro de 2008.

CRISTIANO BENSONE
Presidente da CPL

Publique-se

Prefeitura Municipal de Castanheira
AVISO DE LICITAÇÃO

CARTA CONVITE 01/2008

O município de Castanheira-MT torna a público que realizará
processo de Licitação na Modalidade Carta Convite, tipo Menor Preço
Global, que tem por objeto a Aquisição de 26.000 (vinte e seis ) mil litros
de óleo diesel. A abertura dos envelopes com a documentação de
Habilitação e proposta comercial será, no dia 14 de Janeiro de 2008 às
16:00 h, no departamento de compras,  na sede da Prefeitura Municipal
de Castanheira à rua Mato Grosso 142, em Castanheira-Mt. Maiores
informações pelo telefone 0XX66 3581 1666.

JOÃO MANÇANO BRUSCAGIN
Pres. Com. Permanente de Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 01/2008

Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Castanheira - MT,
processo de licitação na modalidade Tomada de Preços n° 01/2008, tipo
menor preço global, que tem por objeto, a Contratação de Empresa para
prestação de serviços médicos ambulatorial. A entrega dos envelopes
de habilitação e proposta comercial será até o dia 22 de janeiro de 2008
até as 13:00 h. A abertura dos envelopes com proposta será dia 22 de
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janeiro de 2008 O Edital completo poderá ser adquirido de 2.ª a 6.ª feira no
horário de 13:00 às 17:00 horas na sede da Prefeitura Municipal de
Castanheira à rua Mato Grosso 142, em Castanheira - Mt. Maiores
informações pelo telefone 0XX66 3581 1666.

JOÃO MANÇANO BRUSCAGIN
Pres. Com. Permanente de Licitações

Prefeitura Municipal de Cocalinho
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LEI MUNICIPAL N.º 574, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2.007.

“Altera a Lei Municipal nº 567, de 24 de setembro de 2.007 e da
outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCALINHO, Estado de Mato Grosso,
no uso e gozo de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,
especialmente pelo artigo 118, parágrafo 4º da Lei Orgânica Municipal,
FAZ SABER que a Câmara Municipal por seus Representantes APROVOU
e ele em nome do Povo SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica por força desta Lei, alterada a Lei Municipal nº 567, de
24 de setembro de 2.007, a qual “Dispõe sobre as Diretrizes
Orçamentárias para o exercício financeiro de 2008 e da outras
providências”, objetivando proceder à adequação ao PPA (Plano
Plurianual) e a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) à realidade do
Município e as normas e exigências do Egrégio Tribunal de Contas do Estado
– TCE/MT, bem como ao que determina Lei Federal n.º  101/2000 - LRF.

Art. 2º - As alterações citadas no artigo anterior consistem em
inclusões, de novo Anexo de Metas e Prioridades, visando adequar as
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metas físicas e metas fiscais e seus demonstrativos, conforme relatório
da LDO/2.008, que segue anexo, cujo teor integra a presente Lei.

Art. 3º - Fica também, incluso no Art. 14 o Parágrafo Único, o qual
cria Critério e Forma de Limitação de Empenho e  Critérios para Contribuição
e Custeio, conforme segue abaixo:

Parágrafo Único - Caso seja necessária à limitação de empenho
das dotações orçamentárias e da movimentação financeira para atingir a
meta de resultado primário, nos termos do Artigo 9º da Lei
Complementar 101/00, prevista nos anexos desta Lei, será fixado
separadamente percentual de limitação para o conjunto de projetos,
atividades e operações especiais e calculadas de forma proporcional à
participação dos Poderes em cada um dos citados conjuntos, excluídas
as despesas que constituem obrigações legais de execução, bem como
fica o Município autorizado a fazer  contribuições para custeio de despesas
de competência de outros entes da Federação se houver, sempre com
prévia autorização Legislativa, conforme determina Art. 62 Lei 101/00.

Art. 4º - Permanecem inalteradas as disposições da Lei Municipal nº
567, de 24 de Setembro de 2007, que não colidirem com a presente Lei.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 6.º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COCALINHO, ESTADO DE
MATO GROSSO, AOS 10 (DEZ) DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE
DOIS MIL E SETE. – 22.º (VIGÉSIMO SEGUNDO) DE EMANCIPAÇÃO.

Juarez Falone de Andrade
Prefeito Municipal

Ézio Pereira de Carvalho
Secretário de Administração

LEI MUNICIPAL N.º 575, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2.007.

“Altera a Lei Municipal 506, de 04 de outubro de 2005 e da outras
providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCALINHO, Estado de Mato Grosso,
no uso e gozo de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,
especialmente pelo artigo 118, parágrafo 4º da Lei Orgânica Municipal
FAZ SABER que a Câmara Municipal por seus Representantes APROVOU
e ele em nome do Povo SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica por força desta Lei alterada a Lei Municipal nº 506, de
04 de outubro de 2005, a qual dispõe sobre Plano Plurianual para o
quadriênio 2006/2009, objetivando proceder à adequação e realidade do
Município, bem como as normas e exigências emanadas do Egrégio Tribunal
de Contas do Estado de Mato Grosso e demais exigências legais.

Art. 2º - As alterações citadas no artigo anterior consistem em inclusões
do novo Anexo de AÇÕES VALIDADAS, cujo teor integra a presente Lei.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COCALINHO, ESTADO DE
MATO GROSSO, AOS 10 (DEZ) DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE
DOIS MIL E SETE. – 22.º (VIGÉSIMO SEGUNDO) DE  EMANCIPAÇÃO.

Juarez Falone de Andrade
Prefeito Municipal

Ézio Pereira de Carvalho
Secretário de Administração

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL N.º 028,
DE 28 DE SETEMBRO DE 2.007.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Vimos através do presente, à digna e douta presença de Vossa
Excelência e dos demais Edis que compõe o Legislativo Municipal, para
encaminhar-lhe para que seja levado a julgamento, o Projeto de Lei acima
citado, o qual “Altera a Lei Municipal n.º 506, de 04 de outubro de
2.005 e dá outras providências”.

A referida matéria tem por objetivo propor mudanças no Plano
Plurianual do Município de Cocalinho – MT, para o quatriênio 2.006/2.009,
propondo destarte inclusões do novo Anexo de AÇÕES VALIDADAS,
objetivando a adequação à realidade do Município, bem como as normas
e exigências do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso e
da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Certos de mais uma vez podermos contar com o beneplácito de
Vossa Excelência e dos demais Edis que compõe o Legislativo Municipal,
cidadãos profundamente comprometidos com as causas Municipalistas,
externamo-lhes nossos mais sinceros votos de estima e real consideração.

Cordialmente,

 Juarez Falone de Andrade        Ézio Pereira de Carvalho
      Prefeito Municipal                      Secretário de Administração

Ao

Excelentíssimo Senhor

Vereador Flávio Mendes dos Santos

Md. Presidente da Câmara Municipal

Cocalinho – Mato Grosso.

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL N.º 029,

DE 28 DE SETEMBRO DE 2.007.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Vimos através do presente, à digna e douta presença de Vossa

Excelência e dos demais Edis que compõe o Legislativo Municipal, para

encaminhar-lhe para que seja levado a julgamento, o Projeto de Lei acima

citado, o qual “Altera a Lei Municipal n.º 567, de 24 de setembro de
2.007 e dá outras providências”.

A referida matéria tem por objetivo propor mudanças na Lei de

Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2.008, objetivando
proceder à adequação ao PPA (Plano Plurianual) e a LDO (Lei de
Diretrizes Orçamentárias), à realidade do Município e as normas e
exigências do Egrégio Tribunal de Contas do Estado – TCE/MT, bem como
ao que determina a Lei Federal n.º 101/2000 – LRF. As referidas
alterações consistem em inclusões, do novo Anexo de Metas e Prioridades.

Certos de mais uma vez podermos contar com o beneplácito de
Vossa Excelência e dos demais Edis que compõe o Legislativo Municipal,
cidadãos profundamente comprometidos com as causas Municipalistas,
externamo-lhes nossos mais sinceros votos de estima e real consideração.

Cordialmente,

 Juarez Falone de Andrade      Ézio Pereira de Carvalho
    Prefeito Municipal                      Secretário de Administração

Ao

Excelentíssimo Senhor

Vereador Flávio Mendes dos Santos

Md. Presidente da Câmara Municipal

Cocalinho – Mato Grosso.
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LEI MUNICIPAL N.º 573, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2007.

“DISPÕE SOBRE O SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCALINHO, Estado de Mato Grosso,
no uso e gozo de suas atribuições legais que lhe são conferidas,
especialmente pelos artigos 31, 70, 74, I a IV, §1.º da Constituição
Federal, arts. 75, I, II, III e 76 a 80 da Lei Federal 4.320/64, art. 46,
parágrafo único da Constituição Estadual, arts. 49, 50, incisos I a
IV da Lei Orgânica Municipal e Resolução n.º 01/2.007, do Egrégio
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso , FAZ SABER que a
Câmara Municipal por seus Representantes APROVOU e Ele em nome do
Povo SANCIONA a seguinte Lei:

Título I
Das Disposições Preliminares
Artigo 1° – O Sistema de Controle Interno do Município de Cocalinho

- MT, visa a assegurar a fiscalização contábil, financeira, orçamentária,
operacional e patrimonial, quanto à legalidade, legitimidade e econômicidade
na gestão dos recursos públicos e à avaliação dos resultados obtidos
pela administração, nos termos dos artigos 70 a 75 da Constituição
Federal e 52 da Constituição Estadual.

Título II
Das Conceituações
Artigo 2º – O controle interno do Município compreende o plano de

organização e todos os métodos e medidas adotados pela administração
para salvaguardar os ativos, desenvolver a eficiência nas operações,
avaliar o cumprimento dos programas, objetivos, metas e orçamentos e
das políticas administrativas prescritas, verificar a exatidão e a fidelidade
das informações e assegurar o cumprimento da Lei.

Artigo 3º – Entende-se por Sistema de Controle Interno o conjunto
de atividades de controle exercidas no âmbito dos Poderes Legislativo e
Executivo Municipais, incluindo as Administrações Direta e Indireta, de
forma integrada, compreendendo particularmente:

I – o controle exercido diretamente pelos diversos níveis de chefia
objetivando o cumprimento dos programas, metas e orçamentos e a
observância à legislação e às normas que orientam a atividade específica
da unidade controlada;

II – o controle, pelas diversas unidades da estrutura organizacional,
da observância à legislação e às normas gerais que regulam o exercício
das atividades auxiliares;

III – o controle do uso e guarda dos bens pertencentes ao Município,
efetuado pelos órgãos próprios;

IV – o controle orçamentário e financeiro das receitas e despesas,
efetuado pelos órgãos dos Sistemas de Planejamento e Orçamento e de
Contabilidade e Finanças;

V – o controle exercido pela Unidade de Controle Interno destinado a
avaliar a eficiência e eficácia do Sistema de Controle Interno da
administração e a assegurar a observância dos dispositivos
constitucionais e dos relativos aos incisos I a VI, do artigo 59, da Lei
de Responsabilidade Fiscal.

Parágrafo Único – Os Poderes e Órgãos referidos no caput deste
artigo deverão se submeter às disposições desta Lei e às normas de
padronização de procedimentos e rotinas expedidas no âmbito de cada
Poder ou Órgão, incluindo as respectivas administrações Direta e Indireta.
O Poder Legislativo Municipal submeter-se-á às normas de padronização
de procedimentos e rotinas expedidas pelo Poder Executivo Municipal.

Artigo 4º – Entende-se por Unidades Executoras do Sistema de
Controle Interno as diversas unidades da estrutura organizacional, no
exercício das atividades de controle interno inerentes às suas funções
finalísticas ou de caráter administrativo.

Título III
Das Responsabilidades da Unidade de Controle Interno
Artigo 5° – São responsabilidades da Unidade de Controle Interno

referida no artigo 7º, além daquelas dispostas nos arts. 74 da CF e 52
da CE, também as seguintes:

I – coordenar as atividades relacionadas com o Sistema de Controle
Interno da Prefeitura Municipal, abrangendo as administrações Direta e
Indireta, ou da Câmara Municipal, promover a integração operacional e
orientar a elaboração dos atos normativos sobre procedimentos de controle;

II – apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional,
supervisionando e auxiliando as unidades executoras no relacionamento
com o Tribunal de Contas do Estado, quanto ao encaminhamento de

documentos e informações, atendimento às equipes técnicas, recebimento
de diligências, elaboração de respostas, tramitação dos processos e
apresentação dos recursos;

III – assessorar a administração nos aspectos relacionados com os
controles interno e externo e quanto à legalidade dos atos de gestão,
emitindo relatórios e pareceres sobre os mesmos;

IV – interpretar e pronunciar-se sobre a legislação concernente à
execução orçamentária, financeira e patrimonial;

V – medir e avaliar a eficiência e eficácia dos procedimentos de
controle interno, através das atividades de auditoria interna a serem
realizadas, mediante metodologia e programação próprias, nos diversos
sistemas administrativos abrangendo as administrações Direta e Indireta,
ou da Câmara Municipal, expedindo relatórios com recomendações para
o aprimoramento dos controles;

VI – avaliar o cumprimento dos programas, objetivos e metas
espelhadas no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no
Orçamento, inclusive quanto a ações descentralizadas executadas à
conta de recursos oriundos dos Orçamentos Fiscal e de Investimentos;

VII – exercer o acompanhamento sobre a observância dos limites
constitucionais, da Lei de Responsabilidade Fiscal e os estabelecidos
nos demais instrumentos legais;

VIII – estabelecer mecanismos voltados a comprovar a legalidade e
a legitimidade dos atos de gestão e avaliar os resultados, quanto à
eficácia, eficiência e econômicidade na gestão orçamentária, financeira,
patrimonial e operacional da Prefeitura Municipal, abrangendo as
administrações Direta e Indireta, ou da Câmara Municipal, bem como, na
aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;

IX – aferir a destinação dos recursos obtidos com a alienação de
ativos, tendo em vista as restrições constitucionais e as da Lei de
Responsabilidade Fiscal;

X – acompanhar a divulgação dos instrumentos de transparência
da gestão fiscal nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal, em especial
quanto ao Relatório Resumido da Execução Orçamentária e ao Relatório
de Gestão Fiscal, aferindo a consistência das informações constantes
de tais documentos;

XI – participar do processo de planejamento e acompanhar a
elaboração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da
Lei Orçamentária;

XII – manifestar-se, quando solicitado pela administração, acerca
da regularidade e legalidade de processos licitatórios, sua dispensa ou
inexigibilidade e sobre o cumprimento e/ou legalidade de atos, contratos
e outros instrumentos congêneres;

XIII – propor a melhoria ou implantação de sistemas de
processamento eletrônico de dados em todas as atividades da
administração pública, com o objetivo de aprimorar os controles internos,
agilizar as rotinas e melhorar o nível das informações;

XIV – instituir e manter sistema de informações para o exercício das
atividades finalísticas do Sistema de Controle Interno;

XV – alertar formalmente a autoridade administrativa competente para
que instaure imediatamente, sob pena de responsabilidade solidária, as
ações destinadas a apurar os atos ou fatos inquinados de ilegais, ilegítimos
ou antieconômicos que resultem em prejuízo ao erário, praticados por
agentes públicos, ou quando não forem prestadas as contas ou, ainda,
quando ocorrer desfalque, desvio de dinheiro, bens ou valores públicos;

XVI – revisar e emitir parecer sobre os processos de Tomadas de
Contas Especiais instauradas pela Prefeitura Municipal, incluindo suas
administrações Direta e Indireta, ou pela Câmara Municipal, inclusive
sobre as determinadas pelo Tribunal de Contas do Estado;

XVII – representar ao TCE-MT, sob pena de responsabilidade
solidária, sobre as irregularidades e ilegalidades que evidenciem danos
ou prejuízos ao erário não-reparados integralmente pelas medidas
adotadas pela administração;

XVIII – emitir parecer conclusivo sobre as contas anuais prestadas
pela administração.

Título IV
Das Responsabilidades de todas as Unidades Executoras do Sistema de
Controle Interno
Artigo 6º – As diversas unidades componentes da estrutura

organizacional da Prefeitura Municipal, abrangendo as administrações
Direta e Indireta, e da Câmara Municipal, no que tange ao controle interno,
têm as seguintes responsabilidades:

I – exercer os controles estabelecidos nos diversos sistemas
administrativos afetos à sua área de atuação, no que tange a atividades
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específicas ou auxiliares, objetivando a observância à legislação, a
salvaguarda do patrimônio e a busca da eficiência operacional;

II – exercer o controle, em seu nível de competência, sobre o
cumprimento dos objetivos e metas definidas nos Programas constantes
do Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, no Orçamento
Anual e no cronograma de execução mensal de desembolso;

III – exercer o controle sobre o uso e guarda de bens pertencentes
à Prefeitura Municipal, abrangendo as administrações Direta e Indireta, ou
à Câmara Municipal, colocados à disposição de qualquer pessoa física ou
entidade que os utilize no exercício de suas funções;

IV – avaliar, sob o aspecto da legalidade, a execução dos contratos,
convênios e instrumentos congêneres, afetos ao respectivo sistema
administrativo, em que a Prefeitura Municipal, abrangendo as administrações
Direta e Indireta, ou a Câmara Municipal seja parte.

V – comunicar à Unidade de Controle Interno da Prefeitura Municipal,
abrangendo as administrações Direta e Indireta, ou da Câmara Municipal,
qualquer irregularidade ou ilegalidade de que tenha conhecimento, sob
pena de responsabilidade solidária.

Título V
Da Organização da Função, do Provimento dos Cargos e das Nomeações
Capítulo I
DA ORGANIZAÇÃO DA FUNÇÃO
Artigo 7º – A Prefeitura Municipal, abrangendo as administrações

Direta e Indireta, e a Câmara Municipal ficam autorizados a organizar a
sua respectiva Unidade de Controle Interno, com o status de Secretaria,
vinculada diretamente ao respectivo Chefe do Poder ou Órgão, com o
suporte necessário de recursos humanos e materiais, que atuará como
Órgão Central do Sistema de Controle Interno.

Parágrafo único. O Poder Legislativo Municipal submeter-se-á à
coordenação da Unidade de Controle Interno do Poder Executivo Municipal,
excetuando-se o controle sobre as atribuições legislativas e de controle externo.

Capítulo II
DO PROVIMENTO DOS CARGOS
Obs.: NA EXISTÊNCIA DE EQUIPE
Artigo 8° – Deverá ser criado no Quadro Permanente de Pessoal

dos Poderes Executivo e Legislativo Municipais ou apenas: da Prefeitura
Municipal, quando aprovada a faculdade disposta no parágrafo único do
artigo 7°, 01 (um) cargo em comissão, de livre nomeação e exoneração, a
ser preenchido por servidor ocupante de cargo de auditor público interno
(ou denominação equivalente), o qual responderá como titular da
correspondente Unidade de Controle Interno.

Parágrafo único - O ocupante deste cargo deverá possuir nível de
escolaridade superior ou estar cursando, e demonstrar conhecimento
sobre matéria orçamentária, financeira e contábil, e respectiva legislação
vigente, além de dominar os conceitos relacionados ao controle interno e
à atividade de auditoria.

Artigo 9º – Deverá ser criado no Quadro Permanente dos Poderes
Executivo e Legislativo Municipais ou apenas: da Prefeitura Municipal, quando
aprovada a faculdade disposta no parágrafo único do artigo 7° o cargo de
auditor público interno ou denominação equivalente, a ser ocupado por
servidores que possuam escolaridade superior ou que esteja cursando,
em quantidade suficiente para o exercício das atribuições a ele inerentes.

Parágrafo único – Até o provimento destes cargos, mediante
concurso público, os recursos humanos necessários às tarefas de
competência da Unidade de Controle Interno serão recrutados do quadro
efetivo de pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo Municipais ou
apenas: da Prefeitura Municipal, quando aprovada a faculdade disposta
no parágrafo único do artigo 7°, desde que preencham as qualificações
para o exercício da função.

Capítulo III
DAS NOMEAÇÕES
Artigo 10 – É vedada a indicação e nomeação para o exercício de

função ou cargo relacionado com o Sistema de Controle Interno, de pessoas
que tenham sido, nos últimos 5 (cinco) anos:

I – responsabilizadas por atos julgados irregulares, de forma definitiva,
pelos Tribunais de Contas;

II – punidas, por decisão da qual não caiba recurso na esfera
administrativa, em processo disciplinar, por ato lesivo ao patrimônio público,
em qualquer esfera de governo;

III – condenadas em processo por prática de crime contra a
Administração Pública, capitulado nos Títulos II e XI da Parte Especial
do Código Penal Brasileiro, na Lei n° 7.492, de 16 de junho de 1986,

ou por ato de improbidade administrativa, previsto na Lei n° 8.429, de 02
de junho de 1992.

Capítulo IV
DAS VEDAÇÕES E GARANTIAS
Artigo 11 – Além dos impedimentos capitulados no Estatuto dos

Servidores Públicos Municipais, é vedado aos servidores com função
nas atividades de Controle Interno exercer:

I – atividade política-partidária;
II – patrocinar causa contra a Administração Pública Estadual (ou Municipal).
Artigo 12 – Nenhum processo, documento ou informação poderá ser

sonegado aos serviços de controle interno, no exercício das atribuições
inerentes às atividades de auditoria, fiscalização e avaliação de gestão.

Parágrafo único. O agente público que, por ação ou omissão,
causar embaraço, constrangimento ou obstáculo à atuação do sistema
de controle interno no desempenho de suas funções institucionais ficará
sujeito à responsabilização administrativa, civil e penal.

Artigo 13 – O servidor que exercer funções relacionadas com o
Sistema de Controle Interno deverá guardar sigilo sobre dados e
informações obtidas em decorrência do exercício de suas atribuições e
pertinentes aos assuntos sob a sua fiscalização, utilizando-os para
elaboração de relatórios e pareceres destinados ao titular da Unidade de
Controle Interno, aos Chefes dos Poderes Executivo ou Legislativo
Municipais, ao titular da unidade administrativa ou entidade na qual se
procederam às constatações e ao Tribunal de Contas do Estado.

Título VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Artigo 14 – As despesas da Unidade de Controle Interno correrão à conta

de dotações próprias, fixadas anualmente no Orçamento Fiscal do Município.
Artigo 15 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Artigo 16 – Revoga-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COCALINHO, ESTADO
DE MATO GROSSO, AOS 23 (VINTE E TRÊS) DIAS DO MÊS DE
NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E SETE. – 22.º (VIGÉSIMO SEGUNDO)
DE EMANCIPAÇÃO.

Juarez Falone de Andrade
Prefeito Municipal

Ézio Pereira de Carvalho
Secretário de Administração

Prefeitura Municipal de Comodoro
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PORTARIA Nº 001/2008
DE: 07.01.2008

ONÓRIO CELLA, Prefeito Municipal de Comodoro em Exercício, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE,

Art. 1º. DESIGNAR os servidores Municipais abaixo relacionados
sob a presidência do primeiro para comporem, a COMISSÃO MUNICIPAL
DE LICITAÇÃO PERMANENTE, nesta municipalidade.

Adejanes de Araújo Silva - Presidente;
Gilson da Silva Marçal - Membro;
Leila Staut Romera Ribeiro - Membro;
Maria Aparecida Cavalcanti da Silva - Membro;
Carla Beatriz Guandalini Gomes - Membro.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a
Portaria n.º 001/2007 de 02.01.2007.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato
Grosso, aos 07 dias do mês de janeiro do ano de 2008.

Onório Cella
Prefeito em Exercício

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Rosane Ferraz Sartori
Secretária Municipal de Administração

      FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

COMODORO-PREVI

Contrato nº 001/2008

Prazo : 02 de janeiro de 2008 a 31 de dezembro de 2008

Contratante: Fundo Municipal de Previdência Social – Comodoro-Previ

Contratado : Neli Spader

Objeto : Contratação de serviços técnicos especializados de Contabilidade

na área pública

Dotação  Orçamentária: 01.01.2001     3.1.90.34.00.00

Contrato nº 002/2008

Prazo : 02 de janeiro de 2008 a 31 de dezembro de 2008

Contratante: Fundo Municipal de Previdência Social – Comodoro-Previ

Contratado : ACPI Assessoria consultoria planejamento e informática ltda

Objeto : Locação de software de administração pública  de contabilidade

pública e orçamentária

Dotação  Orçamentária: 01.01.2001     3.3.90.39.00.00

Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 003/2006

Prazo : 01 de dezembro de 2007 a 01 de novembro de 2008

Contratante: Fundo Municipal de Previdência Social – Comodoro-Previ

Contratado : Agenda Assessoria Planejamento e Informática ltda

Objeto : Cessão de licença de uso de Sistema de Informação

Previdenciária SISPREV 7

Dotação  Orçamentária: 01.01.2001     3.3.90.39.00.00

 GUSTAVO ANDRÉ ROCHA

Diretor Executivo
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Prefeitura Municipal de Denise
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº. 005/2007

O MUNICÍPIO DE DENISE/MT, torna público que em Processo
Licitatório modalidade Tomada de Preço 005/2007, com abertura e
julgamento no dia 09/01/2008 às 08:00 horas, objetivando a AQUISIÇÃO
DE 300.000 (trezentos mil) LITROS DE ÓLEO DIESEL, sagrou-se
vencedora do certame a Empresa ADAIR ESTEVES DE OLIVEIRA,
devidamente cadastrada no CNPJ/MF nº. 02.588.771/0001-77.

Denise-MT., 09 de Janeiro de 2008.

José Pedro dos Santos Neto
Presidente da CPL

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº. 006/2007

O MUNICÍPIO DE DENISE/MT, torna público que em Processo Licitatório
modalidade Tomada de Preço 006/2007, com abertura e julgamento no dia
09/01/2008 às 09:00 horas, objetivando a AQUISIÇÃO DE 150.000 (cento
e cinqüenta mil) LITROS DE GASOLINA COMUM, sagrou-se vencedora
do certame a Empresa ADAIR ESTEVES DE OLIVEIRA, devidamente
cadastrada no CNPJ/MF nº. 02.588.771/0001-77.

Denise-MT., 09 de Janeiro de 2008.

José Pedro dos Santos Neto
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’Oeste
EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO

CONTRATO ADITADO 001/2005
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE
CONTRATADO: FASSIL ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA
Objeto: Aditar a cláusula Terceira – Do Prazo.
Prazo de Execução: Fica prorrogada a vigência do presente contrato
por mais 366 (trezentos sessenta e seis dias), com inicio em 01/01/2008
e seu termino em 31/12/2008
Fundamentação Legal: Art. 57, inciso II, c/c § 2º da Lei nº 8.666/93 e
suas alterações.

Figueirópolis D’Oeste – MT, 28 de Dezembro de 2007

LAYR MOTA DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO

CONTRATO ADITADO 002/2005
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE
CONTRATADO: JUSSEMAR REBULI PINTO-ME
Objeto: Aditar a cláusula Terceira – Da Vigência.
Prazo de Execução: Fica prorrogada a vigência do presente contrato
por mais 366 (trezentos sessenta e seis dias), com inicio em 01/01/2008
e seu termino em 31/12/2008
Fundamentação Legal: Art. 57, inciso II, c/c § 2º da Lei nº 8.666/93 e
suas alterações.

Figueirópolis D’Oeste – MT, 28 de Dezembro de 2007

LAYR MOTA DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO

CONTRATO ADITADO 003/2005
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE
CONTRATADO: ATAME ASSESSORIA, CONSULTORIA E
PLANEJAMENTO LTDA
Objeto: Aditar a cláusula Terceira – Da Vigência.
Prazo de Execução: Fica prorrogada a vigência do presente contrato
por mais 366 (trezentos sessenta e seis dias), com inicio em 01/01/2008
e seu termino em 31/12/2008
Fundamentação Legal: Art. 57, inciso II, c/c § 2º da Lei nº 8.666/93 e
suas alterações.

Figueirópolis D’Oeste – MT, 28 de Dezembro de 2007

LAYR MOTA DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO

CONTRATO ADITADO 003/2007
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE
CONTRATADO: RUGLE FERREIRA AMURIM
Objeto: Aditar a Cláusula Terceira – Do prazo de Execução e do Recebimento.
Prazo de Execução: Fica prorrogada a vigência do presente contrato
por mais 366 (trezentos sessenta e seis dias), com inicio em 01/01/2008
e seu termino em 31/12/2008
Fundamentação Legal: Art. 57, inciso II, c/c § 2º da Lei nº 8.666/93 e
suas alterações.

Figueirópolis D’Oeste – MT, 28 de Dezembro de 2007

LAYR MOTA DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO

CONTRATO ADITADO 012/2007
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE
CONTRATADO: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA
Objeto: Aditar a Cláusula Terceira – Do prazo de Execução e do Recebimento.
Prazo de Execução: Fica prorrogada a vigência do presente contrato
por mais 366 (trezentos sessenta e seis dias), com inicio em 01/01/2008
e seu termino em 31/12/2008
Fundamentação Legal: Art. 57, inciso II, c/c § 2º da Lei nº 8.666/93 e
suas alterações.

Figueirópolis D’Oeste – MT, 28 de Dezembro de 2007

LAYR MOTA DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO DE CONTRATO

CONTRATO ADITADO 013/2007
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE
CONTRATADO: GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF S/A
Objeto: Aditar a cláusula segunda - Das Condições de Fornecimento de
Livros Didáticos Integrados, Aditar a clausula quarta – Do preço, Aditar a
cláusula quinta - Dos cursos, treinamentos e aperfeiçoamentos do sistema de
ensino aprende brasil, Aditar a clausula Décima - Da vigência e da prorrogação.
Valor: 37.114,40 (trinta e sete mil, cento e quatorze reais e quarenta centavos).
Prazo de Execução: Fica prorrogada a vigência do presente contrato
por mais 366 (trezentos sessenta e seis dias), com inicio em 01/01/2008
e seu termino em 31/12/2008
Fundamentação Legal: Art. 57, inciso II, c/c § 2º e Art. 65, inciso I,
alínea b e § 2º da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

Figueirópolis D’Oeste – MT, 28 de Dezembro de 2007

LAYR MOTA DA SILVA
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO

CONTRATO ADITADO 016/2007
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE
CONTRATADO: AUTO POSTO ARAPUTANGA LTDA
Objeto: Aditar a Cláusula Primeira – Do Objeto e Finalidade, Aditar a Clausula
Terceira – Do prazo, Aditar a Clausula Quarta – Do valor e Forma de pagamento.
Valor: R$ 85.490,00 (oitenta e cinco mil quatrocentos e noventa reais).
Prazo de Execução: Fica prorrogada a vigência do presente contrato
por mais 180 (cento e oitenta dias), com inicio em 01/01/2008 e seu termino
em 28/06/2008
Fundamentação Legal: Art. 57, inciso II, c/c § 2º e Art. 65, inciso I, alínea
b e § 2º da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

Figueirópolis D’Oeste – MT, 28 de Dezembro de 2007

LAYR MOTA DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO

CONTRATO ADITADO 022/2007
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE
CONTRATADO: SIPLACAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PLACAS LTDA ME
Objeto: Aditar a Cláusula Quinta, Item 5.6 – Da Vigência.
Prazo de Execução: Fica prorrogada a vigência do presente contrato
por mais 150 (cento e cinqüenta dias), com inicio em 01/01/2008 e seu
termino em 29/05/2008
Fundamentação Legal: Art. 57, inciso II, c/c § 2º da Lei nº 8.666/93 e
suas alterações.

Figueirópolis D’Oeste – MT, 28 de Dezembro de 2007

LAYR MOTA DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Juína
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Prefeitura Municipal de Marcelândia
DECRETO Nº. 06/2008
DATA: 07/01/2008
SÚMULA: DISPOE SOBRE APROVAÇÃO DO REGULAMENTO DO

CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº. 001-2008 DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA – MT.

O Sr. ADALBERTO NAVAIR DIAMANTE, Prefeito Municipal de
Marcelândia, estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhes
são conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 1° - Fica aprovado o Regulamento do Concurso Público n.º 001/
2008 da Prefeitura Municipal de Marcelândia, estado de Mato Grosso,
que é parte integrante deste Decreto.

Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 07 de janeiro 2008.

ADALBERTO NAVAIR DIAMANTE
Prefeito Municipal

Registre-se, publique-se, cumpra-se!

DECRETO Nº. 066/2007.

DATA: 17/12/2007.

SÚMULA: SÚMULA: Designa Comissão do Concurso Público

Municipal, e dá outras providências.

O Senhor ADALBERTO NAVAIR DIAMANTE, Prefeito Municipal de

Marcelândia, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que

lhe são conferidas por Lei;

DECRETA

Artigo 1º - Ficam designados os servidores Márcia Rosalva da

Silva Alves, Veronisse Anselmo de Souza Fabrim, e Valdicéia

Pereira Lima,  para comporem a Comissão do Concurso Público Municipal

de Marcelândia, para preenchimento dos cargos efetivos da Prefeitura

Municipal de Marcelândia, Estado de Mato Grosso, o qual será

realizado em 2008 (Em uma única etapa).

Artigo 2º - A referida Comissão terá a responsabilidade de observar

e de cumprir as determinações do Regulamento do Concurso Público

estabelecidas no Decreto Municipal, Lei Orgânica Municipal e os

respectivos Editais de Concurso.

Artigo 3º - A Comissão terá a seguinte composição:

PRESIDENTE :  Márcia Rosalva da Silva Alves

MEMBRO :  Veronisse Anselmo de Souza Fabrim

MEMBRO :  Valdicéia Pereira Lima

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 17 de dezembro de 2007.

ADALBERTO NAVAIR DIAMANTE

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia
PORTARIA N.º 003/2007

“Dispõe sobre a concessão do benefício de APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ ao servidor EUNICE COSTA FONSECA.”

O Diretor Executivo do PREVBRAS - Fundo Municipal de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de NOVA BRASILANDIA, Estado
de MT, no uso de suas atribuições legais e fundamentado no Art. 40, § 1º,
inciso I, da Constituição Federal, redação dada pela emenda constitucional
nº 41/2003 combinado com Art. 12, inciso I, da Lei Municipal n.º 224 de 28
de Maio 2004, que rege a previdência municipal, anexo III da Lei Complementar
nº 325 de 27 de Julho de 2007, que dispõe sobre a reformulação do plano
de cargo, carreira e vencimentos;

Resolve:

Art. 1º Conceder o benefício APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, a
servidora Srª. EUNICE COSTA FONSECA, brasileira, casada, portadora
do RG 545139-SSP/MT e do CPF 395.093.031-00, efetiva no cargo de
AGENTE DE ADM. PUBLICA, classe “A”, nível “5”, lotada na SEC. M. DE
EDUCAÇAO, com proventos Integrais, conforme processo administrativo
do PREVBRÁS, n.º 2007.03.0001P, retroagindo a data de 30/08/2007 até
posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

NOVA BRASILANDIA - MT, 26 de Dezembro de 2007.

CLEBER PAIXAO DE ANDRADE MASCARENHAS
Diretor Executivo do PREVBRÁS

Homologo:
ADEMAR WURZIUS
 Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2008

AVISO

Encontra-se aberta, no Setor de Licitação, situado à Avenida Mato
Grosso, 175, Centro, Cep: 78.370-000, Nova Olímpia-MT, LICITAÇÃO NA
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço por item,
com finalidade de selecionar propostas para CONTRATACAO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE (AMPLIFICADOR DE POTENCIA, CAIXA ACUSTICA, DVD,
GPS, MICROFONE COM FIO E SEM FIO, MISTURADOR DE AUDIO, MICRO
SISTEM, NOBREAK, SCANNER, SUPORTE DE TORRE E TELÃO) E
PRESTACAO DE SERVIÇOS GRAFICOS REFERENTE A REPRODUCAO
DE LIVROS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA AGENDA 21 ATRAVÉS
DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE NOVA
OLIMPIA-MT, cujas especificações detalhadas encontram-se em anexo
acompanhando o edital da licitação.

Regem a presente licitação, a Lei Federal 10.520/02, o Decreto
Municipal N.º 001/2007, subsidiariamente, a Lei N.º 8.666/93 e demais
legislações aplicáveis.

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 24 (vinte e quatro) de
janeiro de 2008, ÀS 14:00 (QUATORZE) HORAS HORÁRIO OFICIAL DE
BRASÍLIA, na sala de Licitações, quando os interessados deverão
apresentar os envelopes n.º 01 – Proposta de Preços e N.º 02 -
Documentos de Habilitação a Pregoeira, bem como a Declaração, em
separado dos envelopes acima mencionados, dando ciência de que
preenchem plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no ato
convocatório do certame.

As empresas interessadas, através de seus representantes legais,
poderão credenciar-se, mediante apresentação de documento próprio,
junto a Pregoeira, a partir das 13:00 (TREZE) HORAS HORÁRIO OFICIAL
DE BRASÍLIA do dia especificado no parágrafo anterior.
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Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo

pertinente ao objeto licitado, observadas as condições constantes do edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no Setor de
Licitações, em meio magnético, mediante a entrega de um disquete vazio,
de segunda a sexta-feira, no horário de 13:00 às 19:00 horas horário
oficial de Brasília.

Quaisquer dúvidas contatar pelo telefone (65) 3332-1130.

Nova Olímpia-MT, 08 de janeiro de 2008.

Raquel Soares de Lima Souza
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇAO - TOMADA DE PREÇOS N.º 02/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA/MT, através da
Comissão de Permanente de Licitação, torna público que fará
realizar a seguinte Licitação, regida pela Lei 8.666 de 21/06/1993 e
suas alterações posteriores. Modalidade: Tomada de Preços N.º
02/2008. Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS REFERENTE A
RECUPERACAO DE 59,0 KM DE ESTRADAS VICINAIS PADRÃO
ALIMENTADORA NO PROJETO DE ASSENTAMENTO AGROVILA RIO
BRANCO MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA-MT. Data de Abertura: 28/01/
2008. Horário: 14:00 horas na Prefeitura Municipal de Nova Olímpia.
O Edital completo encontra-se à disposição dos interessados na
sala da Comissão Permanente de Licitação, na sede da Prefeitura
mediante o pagamento da taxa não reembolsável no valor de R$
50,00 (cinqüenta reais).

Nova Olímpia - MT, 08 de Janeiro de 2008.

IDAMILDO DUNGA LIRA
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos
LICITAÇÃO

Convite n. º 001/2008.
Processo n. º 001/2008.
Convênio n. º 021/2007/SEDER/MT

Ref.  Aquisição de Mudas

A Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos, com sede na Praça
Leopoldina Wilke, 19, Centro, através do Senhor Prefeito Municipal
REVELINO BRAZ TREVIZAN, por intermédio da Comissão Especial de
Licitação - CEL instituído pela Portaria n. º 001/2008, de 02 de Janeiro de
2008, Convenio Firmado entre Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos
e SEDER  Secretaria de Estado  de Desenvolvimento Rural, fará realizar
licitação na modalidade de CONVITE, tipo menor preço e qualidade do
material, cuja documentação e proposta técnica e de preços deverão ser
entreguem no dia 15 de Janeiro de 2008, às 09:00 horas, na Prefeitura
Municipal de Porto dos Gaúchos MT, com abertura prevista para a 09:20
horas local, a qual será regida pela Lei N. º 8.666/93 com as alterações
introduzidas pela Lei n. º 8.883/94 Lei 8.248/91, Decreto n. º 1070/94, e
demais normas que regem a espécie.

1. DO OBJETO:
Aquisição de 20.000 mudas de seringueiras enxertadas e embaladas em

sacolinhas, e, mas 10.000 mudas de seringueira enxertadas no toco com raiz.

Silva Ribeiro dos Silva
Presidente

LICITAÇÃO

Convite n. º 002/2008.
Processo n. º 002/2008.
Recurso: Próprio.

Ref.: Aquisição de combustível.

A Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos, com sede na Praça
Leopoldina Wilke, 19, Centro, através do Senhor Prefeito Municipal
REVELINO BRAZ TREVIZAN, por intermédio da Comissão Especial de
Licitação - CEL instituída pela Portaria n. º 001/2008, de 02 de Janeiro de
2008, fará realizar licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇO, tipo
menor preço e qualidade do material, cuja documentação e proposta
técnica e de preços deverão ser entreguem no dia 16 de Janeiro de
2008, às 08:00 horas, na Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos MT,
com abertura prevista para a 08:20 horas local, a qual será regida pela
Lei N. º 8.666/93 com as alterações introduzidas pela Lei n. º 8.883/94
Lei 8.248/91, Decreto n. º 1070/94, e demais normas que regem a espécie.

1. DO OBJETO:

Aquisição de combustível para consumo dos veículos e maquinários
da Prefeitura Municipal.

Silva Ribeiro dos Silva
Presidente

LICITAÇÃO

Convite n. º 003/2008.
Processo n. º 003/2008.
Recurso: Próprio.

Ref: Aquisição de lubrificantes e derivado de petróleo.

A Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos, com sede na Praça
Leopoldina Wilke, 19, Centro, através do Senhor Prefeito Municipal
REVELINO BRAZ TREVIZAN, por intermédio da Comissão Especial de
Licitação - CEL instituída pela Portaria n. º 001/2008, de 02 de Janeiro de
2008, fará realizar licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇO, tipo
menor preço e qualidade do material, cuja documentação e proposta
técnica e de preços deverão ser entreguem no dia 16 de Janeiro de
2008, às 13:00 horas, na Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos MT,
com abertura prevista para a 13:20 horas local, a qual será regida pela
Lei N. º 8.666/93 com as alterações introduzidas pela Lei n. º 8.883/94
Lei 8.248/91, Decreto n. º 1070/94, e demais normas que regem a espécie.

1. DO OBJETO:

Aquisição de lubrificantes e derivados de petróleo para consumo
dos veículos e maquinários da Prefeitura Municipal.

Silva Ribeiro dos Silva
Presidente

Prefeitura Municipal de Rosário Oeste
EXTRATO DE CONTRATOS - DEZEMBRO/ 2007

CONTRATO DE OBRAS E SERV.Nº100/2007–ASS.18/12/07–Vcto29/
06/08-Vlr- 199.995,44 Contratado:São Benedito Construção Civil Ltda-
Obj:Obras e Serv.reforma geral bloco 01, amplia-ção sala informática,
inst.eletricas Esc.Estadual Artur Borges No Municipio De Rosário Oeste-MT

CONTRATO DE FORNECIMENTO.Nº101/2007–ASS.18/12/07–
Vcto31/12/07-Vlr-68.385,00 Contratado:Concorde Comercio de Petróleo
Ltda - Obj:aquisição de combustíveis

PRIMEIRO TERMO ADITIVO–CONTR. OBRAS E SERV Nº 062/2007-
Ass.28/12/07-Prorrogado: 30/07/08Contratado:L&F Const.Civis Ltda–
Demais Clausulas inalteradas.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO–CONTR.FORNECIMENTO Nº 082/
2007-Ass.28/12/07-prorrogado:30/03/08Contratado:Odorizzi & Odorizzi
Ltda –Demais Clausulas inalteradas.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO–CONTR.FORNECIMENTO Nº 101/
2007-Ass.28/12/07-prorrogado:15/02/08Contratado:Concorde
Com.Petroleo Ltda-–Demais Clausulas inalteradas.

SEGUNDO TERMO ADITIVO-CONT.PREST.SERVIÇO.-Nº009/06-
Ass28/12/07-Prorrogado :31/12/08–Contratado:Agili Softwares p/Área
Púb.Ltda–vlr-58.200,00-DemaisClausulas:Inalteradas

TERCEIRO TERMO ADITIVO-CONT.PREST.SERVIÇO-Nº004/05-
Ass28/12/07-Prorrogado :31/12/08–Contratado:Atame
As..Cons.ePlanej.Ltda–vlr-62.805,17-Demais Clausulas :Inalteradas

PRIMEIRO TERMO ADITIVO-CONT.PREST.SERVIÇO.-Nº006/07-
Ass28/12/07-Prorrogado :31/12/08–Contratado:Eliane de Cássia Bergo–
vlr-31.740,00-Demais Clausulas :Inalteradas –

Rosário Oeste/MT 08/01/08

Zeno Jose Andrade  Gonçalves
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Xingu
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – N° 001/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU –MT, torna
público a Dispensa de Licitação n° 001/2008 com a finalidade de locação
de um imóvel para funcionamento da Secretaria Municipal de Agricultura e
Meio Ambiente. a Senhora: LUCILENE DA PENHA FERREIRA LINDOLFO
CPF: n° 900.677.111-20, no valor de R$ 4.560,00 (quatro mil quinhentos e
sessenta reais), com base no art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93.

Santa Cruz do Xingu/MT, aos 02 de Janeiro de 2008.

José Edimar Ferreira Lindolfo                Carlos Roberto Rempel
       Presidente da CPL                                     Prefeito Municipal

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – N° 002/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU –MT, torna
público a Dispensa de Licitação n° 002/2008 para aquisição de
medicamentos da farmácia básica. a Empresa: INDÚSTRIA QUIMICA DO
ESTADO DE GOIÁS S.A, CNPJ n° 01.541.283/0001-41, no valor de R$
79.114,00 (setenta e nove mil  e cento e quatorze reais), com base no art.
24, Inciso VIII, da Lei 8.666/93.

Santa Cruz do Xingu/MT, aos 02 de Janeiro de 2008.

José Edimar Ferreira Lindolfo               Carlos Roberto Rempel
        Presidente da CPL                                 Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato
LEI MUNICIPAL Nº272/2007 De 11 de Dezembro de 2007.

SÚMULA: “ORÇA RECEITA E FIXA DESPESA DO MUNICÍPIO DE SANTA
RITA DO TRIVELATO PARA O EXERCÍCIO DE 2008.”

O senhor ILSON MATSCHINSKE, Prefeito Municipal de Santa Rita do
Trivelato, Estado do Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas pela lei Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal de
Vereadores aprovou e ele sancionou a lei municipal nº 272/2007 de 11/12/
2007, que trata do orçamento fiscal para o ano de 2008 do Município de
Santa Rita do Trivelato, para o exercício 2008, estima a Receita e Fixa a
Despesa em R$ 8.938.000,00(oito milhões novecentos e trinta  e oito reais
) e do Fundo de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais no
valor de R$ 330.000,00(trezentos e trinta mil reais Mil Reais), Totalizando o
Orçamento da Administração Direta e da Indireta R$ 9.268.000,00(nove
milhões duzentos e sessenta e oito reais) discriminados pelos anexos
integrantes desta Lei. Estando a íntegra da lei e seus anexos a disposição
dos interessados na Prefeitura e no sitio www.santaritadotrivelato.mt.gov.br
- Santa Rita do Trivelato-MT, aos 12 de dezembro de 2007.

Ilson Matschinske
 Prefeito Municipal

Plínio Paulo Delatorre
 Contador

Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2008

De ordem do Sr. JOÃO ABREU LUZ, Prefeito Municipal de São Felix do

Araguaia – MT, a Presidente da Comissão Organizadora faz saber aos

interessados que estarão abertas às inscrições ao Concurso Público de

Provas e de Provas e Títulos n° 001/2008 no período de 11/01 a 25/01/

2008, para o ingresso no seu quadro permanente nos cargos constantes

do Edital nº 001/2008, nos termos do que preceituam o art. 37, II da

Constituição Federal. Em 08 de Janeiro 2008.

____________________________________________________

Maria Gildene Mendes Vasconcelos

Presidente da Comissão Organizadora do Concurso nº 001/2008

Prefeitura Municipal de Tabaporã
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2008

A Prefeitura Municipal de Tabaporã – MT, através da Comissão
Municipal de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados
que se encontra aberta a Tomada  de Preços abaixo relacionada, de
conformidade com a Lei nº 8.666/93 e alterações subseqüentes. Os
proponentes interessados poderão obter o Edital junto a Comissão de
Licitação, no seguinte endereço: Av. Comendador José Pedro Dias 979 N,
Centro, Tabaporã-MT. Objeto: Contratação de 04 (quatro) Médicos Clinico
Geral, para atender a Secretaria Municipal de Saúde.

 Data da realização: 25/01/2008 – Horário 9:00 horas.

Tabaporã-MT, 08 de Janeiro de 2008.

MAGALY ANGELA BAESSO
Presidente da Comissão de Licitação

RESULTADO DA TOMADA DE PREÇO N.° 009/2007

A Prefeitura Municipal de Tabaporã – MT, através da Comissão
Municipal de Licitação, torna público a quem possa interessar, que no
julgamento da Licitação na modalidade Tomada de Preço n.° 009/2007,
realizada as 9:00 horas do dia 07/01/2008, objetivando a Execução dos
Serviços de Construção de 01 Escola Nova na cidade de Americana do
Norte - Município de Tabaporã, foi considerada vencedora no certame a
Empresa Construtora Juruena Ltda, inscrita no CNPJ n.° 04.292.274/0001-
52 e I.E. nº. 13.199.235-0.

Tabaporã – MT., em 07 de Janeiro de 2008.

MAGALY ANGELA BAESSO
Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura Municipal de União do Sul
PORTARIA Nº 004/2008.
Data: 02/01/2008.

Concede  Licença  Prêmio à  funcionária  que menciona
 e dá outras providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e observando o
disposto no art. 82, seus parágrafos, incisos e alíneas, da Lei
Complementar nº. 005, de 05 de maio de 2004 (Estatuto Jurídico dos
Servidores Públicos Municipais); e

Considerando o teor do Requerimento subscrito pela funcionária
abaixo identificada; R E S O L V E :

Art. 1º - Fica concedida Licença Prêmio por assiduidade, à funcionária
efetiva Srª. TERESINHA SOBIERAI – Zeladora, vinculada à Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, portadora do R.G. nº. 1.390.415-9 SSP/
MT e do CPF nº. 000.731.321-79, de 03 (três) meses, contados de 02 de
janeiro a 31 de março de 2008, sem prejuízo da remuneração.

Art. 2º - A licença prêmio ora concedida refere-se ao qüinqüênio de
01 de maio de 1999 a 30 de abril de 2004.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 02 de janeiro de 2008.

ENIO ALVES DA SILVA
 Prefeito Municipal

Registre-se  e Publique-se:
União do Sul____/____/____

    ERINEU DIESEL
   Secretário de Administração
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PORTARIA Nº. 002/2008.

O Prefeito Municipal de Várzea Grande, no uso de suas atribuições
legais e na conformidade do Artigo 51, § 4º da Lei nº. 8.666/93 de 08.06.94,

 RESOLVE:

Designar para compor a Comissão Permanente de Licitação, os
seguintes membros:

Presidente: JAQUELINE FAVETTI

Membro: MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA

Membro: MILTON NASCIMENTO PEREIRA

 Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 09 de Janeiro de 2008.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

    ATO Nº. 174 /2007.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal, Exonera a pedido, ELISMAR BEZERRA
ARRUDA, do cargo em Comissão de Secretário Municipal de Educação
e Cultura, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir
de 31 de dezembro de 2007.

Registre –se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 31 de dezembro de 2007.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.  001 /2008

O Prefeito Municipal de Várzea Grande, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Designar o servidor Isac Abraão Nassarden, lotado na Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, para responder interinamente pelo cargo
de Secretario Municipal de Educação e Cultura, a partir de 04 de
janeiro de 2008.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, em Várzea Grande, 04 de Janeiro
de 2008.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

Consórcios Intermunicipais
RESOLUÇÃO Nº 010/CISRGA/07 DE 31 DE OUTUBRO DE 2007

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO CONSÓRCIO

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO GARÇAS ARAGUAIA

SEDIADO NESTA CIDADE DE BARRA DO GARÇAS, ESTADO DE MATO

GROSSO, PARA EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2.008.

O CONSELHO DIRETOR, no uso de suas atribuições regimentais e

legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 15 do Estatuto do Consórcio

Intermunicipal de saúde da região do Garças Araguaia;

RESOLVE
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Art. 1º - Aprovar a Resolução nº. 010/2007, que trata do Orçamento

Geral do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Garças /Araguaia,

para o Exercício financeiro de 2.008, “ESTIMA A RECEITA e FIXA A

DESPESA”, em R$. 1.750.000,00 (Hum milhão setecentos e cinqüenta mil

reais), discriminados pelos anexos integrantes desta Resolução.

Art. 2º - A RECEITA, será realizada mediante a Transferência

Estaduais e Municipais de recebimento de prestação de serviços de saúde

a Consórcios e outras contribuições correntes e de capital na forma da

legislação em vigor e das especificações constantes do “ANEXO2”, e de

acordo com o seguinte desdobramento sintético:

01 RECEITAS CORRENTES             R$  1.748.000,00

Receitas Patrimoniais R$         3.000,00

Receitas de Serviços R$         1.000,00

Transferência Correntes R$  1.691.000,00

Outras Receitas Correntes R$       53.000,00

02 RECEITAS DE CAPITAL R$    2.000,00

Transferência de Capital R$      2.000,00

Total R$   1.750.000,00

Art. 3º - A DESPESA, será realizada segundo as discriminações dos

quadros “PROGRAMAS DE TRABALHO e NATUREZA DA DESPESA”,

que apresenta o seguinte desdobramento sintético:

1 – POR FUNÇÕES DE GOVERNO

10 – SAÚDE R$. 1.750.000,00

TOTAL................................................... R$. 1.750.000,00

2 – POR SUBFUNÇÃO DE GOVERNO

302 – ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL R$. 1.750.000,00

TOTAL..................................................     R$. 1.750.000,00

3 – POR PROGRAMA

0001 – SAUDE PARA TODOS     R$. 1.750.000,00

TOTAL..........................................................     R$. 1.750.000,00

4 – POR CATEGORIA ECONÔMICA

DESPESAS CORRENTES R$. 1.550.000,00

DESPESAS DE CAPITAL R$. 200.000,00

TOTAL....................................... R$. 1.750.000,00

 5 – POR ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO – UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

01 – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO GARÇAS/

ARAGUAIA

01 – CISRGA R$. 1.750.000,00

TOTAL.............................................. R$. 1.750.000,00

Art. 4º – De acordo com o parágrafo 8º. do Artigo 165 da Constituição

Federal, nos termos dos Artigos “07 e 43”da Lei Federal nº. 4.320/64, de 17

de março de 1.964, e ainda de conformidade com o Estatuto do Consórcio

Intermunicipal de Saúde da Região do Garças/Araguaia, durante a execução

do Orçamento Programa, fica autorizado à abertura de crédito suplementar

até o limite de 30% (trinta por cento), da “DESPESAS FIXADA” (Corrente e

de capital), para atender a reforço de dotações insuficientes, considerando-

se recursos para o fim deste Artigo, desde que não comprometidos, os

previstos no Artigo 43 e seus incisos, da lei nº. 4.320/64.

Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor a partir de 1º (primeiro) de

janeiro do ano de dois mil e oito.

Consórcio Intermunicipal de Saúde da região do Garças/Araguaia,

Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, aos trinta e um dias do mês de

outubro do ano de dois mil e sete.

Dr. JOÃO BATISTA SÁ

Prefeito Municipal e Presidente do Consórcio

Registrada na Secretaria Executiva do Consórcio Intermunicipal de

Saúde da Região do Garças/Araguaia e publicada por afixação em lugar

de costume na data supra.

NUBIA  OLIVEIRA DA SILVA

Secretária Executiva

Deliberada na reunião Ordinária dosMembros dos conselhos, em

.............../.............../..................

 Assinatura

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as
12 horas do dia anterior a publicação, digitalizados em
disquete, CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1270 ou 2123-1246

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS


